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INDICAÇÃO Nº 05/2017. 

 

 O vereador que abaixo subscreve, em conformidade com as disposições regimentais vigentes, 

PROPÕE ao Executivo Municipal através da Secretaria da Saúde, que estude a possibilidade de 

expandir a busca dos pacientes, junto aos respectivos postos de procedência. 

 

Justificativa:  

 

 Hoje é disponibilizado aos pacientes e acompanhantes, a locomoção do posto da sede, até 

os grandes centros, das mais diversas especialidades, para consultas, exames e cirurgias. Isso é de 

grande importância, porque na maioria dos casos, os pacientes não teriam condições de 

deslocamento. Tanto por questões financeiras, como também, veículos para tal. 

 Porém, o que ainda pede-se, é que haja uma melhoria. É que em muitos casos, os 

pacientes estão debilitados pelas enfermidades ou trata-se de mães com crianças. E devido a 

distância entre nosso município e os grandes centros, essas pessoas precisam sair de madrugada e 

o retorno é tardio. 

           Como o transporte vem até o postão, essas pessoas acabam ficando, muitas vezes, em uma 

situação delicada, expostas sem ajuda. 

           Por isso, pede-se essa analise e ampliação dos transportes de busca e entrega dos pacientes 

nos postos correspondentes de cada paciente. 

 

           Sala de Sessões Erno Billig, Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, 16 de janeiro 

de 2017. 

 

 

Mateus Cristian Ebert 

 Vereador PP 

 

 

 

 


